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PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 

O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 

Paraopeba – ICISMEP, multifinalitário, constituido na forma de Associação Pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 

CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10 e com sede na rua Orquídeas, nº 489, bairro Flor de 

Minas, no município de São Joaquim de Bicas, estado de Minas Gerais, na condição de Órgão 

Gerenciador, torna público para conhecimento dos entes consorciados, que realizará 

procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), nos termos do art. 86, da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

1. OBJETO 

1.1 O presente procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), tem como objeto o 

registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de licenças e implementação, disponibilização e operação de Sistema 

Integrado de Gestão, Aprendizado e Monitoramento Educacional, com foco no apoio ao 

processo de aprendizagem dos alunos do Ensino Fundamental da rede pública de 

educação, incluindo os serviços de suporte, manutenção, atualização e demais 

atividades necessárias ao pleno funcionamento da solução, podendo, estar associada 

à disponibilização de dispositivos móveis, de acordo com o anexo I e II. 

1.2 Esta Chamada não é direcionada a fornecedores. 

2. DO PRAZO 

2.1 A apresentação da manifestação de Intenção de Registro de Preços deverá ser enviada, 

impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, ou seja, dentre os dias 13 a 26 de fevereiro de 

2026. 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1 Para o presente objeto o Consórcio destinará sua capacidade operacional para atender 

exclusivamente aos seus entes consorciados, o que justifica a não realização de 

procedimento aberto aos demais entes da federação. 

3.2 O procedimento será destinado exclusivamente aos municípios consorciados, e o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preço, oriunda desta requisição, será de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, 

nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.3 Todo o processo de IRP será operacionalizado pelo Consórcio ICISMEP através do site, 

disponível no sítio eletrônico https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/ 

e pelos e-mails cadastrados. 

3.4 Não há um número máximo de participantes, qualquer órgão consorciado poderá 

realizar o registro. 

https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/
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3.5 O Órgão Gerenciador se reseva o direiro de aceitar ou recusar, de forma justificada, os 

quantitativos considerados ínfimos ou superestimados, bem como a inclusão de novos 

itens na IRP. 

3.6 É facultado aos órgãos consorciados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar 

se possui alguma IRP sob período de manifestação, em conformidade com o objeto 

desejado pelo município, e deliberar a respeito da conveniência de sua participação. 

3.7 É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

ou quando se tratar de sua renovação de vigência. 

3.8 Dúvidas ou solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas através do email 

compras@icismep.mg.gov.br, por meio do contato: (31) 2571-3026 e, também, 

pessoalmente na sede do ICISMEP, localizada na rua das Orquídeas, 489, bairro Flor 

de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32920-000 de segunda a sexta-feira, das 

08:00h às 17:00h. 

 

São Joaquim de Bicas/MG, 12 de fevereiro de 2026. 

  

 

__________________________________ 

Karenn K. de Souza Resende 

Planejamento de Contratações 

ICISMEP 

 

 

 

__________________________________ 

Luiza Januzzi Santana Ribeiro 

Planejamento de Contratações 

ICISMEP   
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Anexo I – Detalhamento do Objeto 

 

PRODUTO ESPECIFICAÇÕES ORIENTATIVAS 

Plataforma com 

Módulos 

(Alunos, Pais ou 

Responsáveis, 

Professores e 

Gestores) 

Plataforma educacional inteligente, voltada para auxiliar e melhorar o 

desempenho dos alunos. Combinando inteligência artificial, metodologia 

personalizada e foco estratégico, que disponibiliza simulados adaptativos, 

redações corrigidas automaticamente por IA e atividades ajustadas às 

necessidades individuais dos estudantes. Baseado em dados reais, 

promovendo um aprendizado mais eficiente, direcionado e com melhores 

resultados. 

Adotar recursos para professores e gestores, como geração automática de 

listas, relatórios de desempenho e dashboards com comparativos entre 

escolas, turmas e alunos. Conta com uma IA de linguagem natural que 

responde a perguntas estratégicas sobre alunos, professores e turmas, com 

base nas informações da própria plataforma. White label, podendo ser 

personalizada com a identidade visual do programa educacional do 

município ou estado. 

Programa 

Pedagógico com 

Curadoria e 

Estratégia 

Programa Pedagógico com Curadoria e Estratégia, contemplando formação 

inicial e continuada voltada para professores, coordenadores, gestores e 

alunos, com carga horária mínima total de 20 horas. Essa formação deverá 

incluir: 

03 treinamentos técnico, presenciais ou remotos específica para educadores 

e gestores (mínimo de 3h cada); 

03 treinamentos técnicos, para capacitação dos alunos com materiais 

autoexplicativos e orientação inicial (mínimo de 2h); 

03 palestras com especialista pedagógico, sendo uma para cada módulo 

(Alunos, Pais ou Responsáveis, Professores e Gestores); 

03 palestras adicionais para engajamento das equipes escolares e 

estudantes; 

Disponibilização permanente de videoaulas, manuais e guias práticos na 

plataforma. 

Todo o processo deverá ser acompanhado por equipe técnica especializada 

da contratada, com suporte ativo durante a fase de implantação e adaptação. 

O objetivo é assegurar o uso efetivo e estratégico da ferramenta. A formação 

visa promover apropriação pedagógica, engajamento e resultados concretos 

em toda a rede municipal. 

Suporte Online em 

horário comercial 

Atendimento via e-mail, chat ou sistema online de segunda a sexta-feira em 

horário comercial (08h às 18h), com equipe especializada para suporte 

técnico, pedagógico e funcional da plataforma, incluindo tutoriais e resolução 

de dúvidas em até 24h úteis. 
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Tablet 

Dispositivo com sistema operacional Android 10 ou superior, tela mínima de 

10”, processador Quad-Cor ou superior, memória RAM de ≥4GB, 

armazenamento interno de ≥64GB, Wi-Fi e Bluetooth, com suporte a chip 4G 

e compatibilidade com a plataforma educacional. Certificado pela Anatel. 

Chip 4G 

Chip de operadora nacional com plano de dados móveis de no mínimo 

20GB/mês, com cobertura compatível com a localidade dos alunos, voltado 

para uso educacional e acesso à plataforma sem restrição de velocidade. 

● A metodologia de quantificação adotada para o uso da plataforma é baseada exclusivamente no 

número de alunos licenciados. A precificação é calculada por aluno ativo na plataforma.  

● Para cada aluno licenciado, será disponibilizada 01 (uma) licença de acesso, e 01 (uma) licença 

de acesso para pais ou responsável, com credenciais próprias e independentes, perfis distintos 

e níveis de permissão específicos. 

● Os acessos para os demais perfis, como professores, gestores e equipe administrativa, são 

disponibilizados de forma ilimitada, sem custo adicional de licenciamento. No entanto, a criação, 

liberação e gestão desses usuários ficam sob a curadoria e gestão do Administrador, que é 

responsável por garantir a governança de acessos e o uso adequado dos perfis. 

● Quando previstos, os tablets serão disponibilizados em locação operacional (comodato) 

vinculada ao serviço de TIC, sem transferência de propriedade e sem incorporação ao patrimônio 

do ente aderente, com manutenção/suporte/substituição e devolução ao final, conforme TR e 

minuta contratual. 
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Anexo II - Tabela de Itens 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

01 

1 

Licença, por aluno, da plataforma com módulos 

(Alunos, Pais, Professores e Gestores), incluindo 

implantação, treinamento e suporte técnico. 

Unid. por aluno/mês 

2 
Programa Pedagógico com Curadoria e 

Estratégia. 
Por município/implantação 

02 

1 

Licença, por aluno, da plataforma com módulos 

(Alunos, Pais, Professores e Gestores), incluindo 

implantação, treinamento e suporte técnico. 

Unid. por aluno/mês 

2 
Programa Pedagógico com Curadoria e 

Estratégia 
Por município/implantação 

3 Tablet (conforme especificações) Unid./mês 

03 

1 

Licença, por aluno, da plataforma com módulos 

(Alunos, Pais, Professores e Gestores), incluindo 

implantação, treinamento e suporte técnico. 

Unid. por aluno/mês 

2 
Programa Pedagógico com Curadoria e 

Estratégia 
Por município/implantação 

3 Tablet (conforme especificações) Unid./mês 

4 Chip 4G Unid./por tablet/mês 
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